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PORTARIAN° 4.666 DE11 DEMAIO DE2022

"Nomeia comissão para julgar recursos decorrentes da Lei
Municipal N° 1339/97 em seu artO 69".

REGINA HELENA JANIZELO MORAES,
Prefeita do Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral),
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 69 da Lei nO 1.339/97.
RESOLVE:
ARTIGO 1° - Nomear as pessoas abaixo relacionadas, para

comporem uma Comissão que irá julgar recursos decorrentes da
Lei Municipal nO1.339/97 - artO69.

• Dario Batista Oliveira da Silva
• Felipe Cappi Soler
• Adolpho Augusto Lima Azevedo

ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, e revoga a Portaria N02366/2006.

Afixe e cumpra-se.
Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), aos

onze dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois.

Regina~~lo Moraes
Prefeito Municipal
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